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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 148/2019 – GP/DG 
 
 
 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ofício n.0013/2019- SEPLENO, que admitiu 

o pedido de Medida Cautelar do Ministério Público de Contas, constante 
do Processo n. 0080/2019; 

 
CONSIDERANDO o Processo n. 2019.10000.10718.0.000037;  
 
CONSIDERANDO o Processo n. 2019.10000.10718.0.001033;  
 
CONSIDERANDO o teor da Súmula n. 473, do Supremo Tribunal 

Federal, que garante à administração o direito de anular ou revogar seus 
próprios atos; 

 
R E S O L V E 

 
I – TORNAR SEM EFEITO os Atos de incorporação ao patrimônio 

individual de 65 (sessenta e cinco) servidores, publicados no Diário 
Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, Edições 1009, 1010, 1011 e 
1012, de 21, 26, 27 e 28 de dezembro de 2018. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 27 de maio de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

   

 
 
 

  



 

 


